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PREFEÍTURA DÂ CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Públlca dê Saúdê do Rlo dê Janelro - Rlosaúde

Termo de Contrato celebrado entre
a Empresa Pública de Saúde do
Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE,
como CoNTRATANTE, e a vlTAl
soLUçôES LTDA, como
CONTRATADA, para a prestação
de serviços, na forma abâixo.

A Empresa Pública de Saúde - RIOSAÚDE, situada à Rua Dona Mariana, 48 - Botafogo, Rio dê
Janeiro/RJ, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pêlo ROBERTO RANGEL ALVES DA
SILVA, portador da Carteira de ldentidade n' 31454668{ - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no

012.749.716-16 e a empresa VITAI SOLUçOES LTDA, com sede na Rua Quinze de Dezembro n" 90,
sala 506 - Centro - NiteÍói/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.790.382/0001-67, neste ato
representada por RICARDO BARRETO POPADIUK, portador da carteira de identidade no 57459867
expedida pelo SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n" 018.306.289-25 e SERGIO SALLES DE
ALMEIDA, portador da carteira de identidade n" 08516046-3 expedida pelo lFP, inscrito no CPF/MF sob
o n' 036-842.227-55, doravante denominada CONTRÂTADA; têm justo e acordado o presente Contrato,
que é celebrado em decorrência do resultado Do PREGÃO ELETRÔNlco PARA REGISTRo oE
PREçOS PE-RP - RIOSAUDE N' 1134/2023,realizado por meio do processo administrativo no

RSU-PR0-2023/07125, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAçÃO APLICAVEL
Esle Contrâto se rêgê por toda a legislação aplicávêl à êspécie, que desde já se entêndê como
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais n'
10.520102 e no 13.303i 16, esta última regulamentada pelo Decreto Municipal n". 44.698/18, pelos
Decretos Municipais n' 23.957104, 30.538/09 e 47.67812020, pela Lei Complementar Federal no 123/06

- Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal
no í01/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituÍdo pela Lei
Federal no 8.078/90 e suas alteraÇõês, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade
Púbfica do lüunicípio do Rio de Janeiro - CAF, instituído pela Lei no 207180, e suas alterações,
ratiÍicadas pela Lei Complementar no 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado - RGCAF,
aprovado pelo Decreto Municipal no 3.221181, e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal n'
111/11 - Plano Dirêtor e de Desênvolvimento Urbano Suslentável do Município do Rio de Janeiro, pela
Lei l\4unicipal n" 2.816/99, e pelos Decretos l\4unicipais no 1 7.907/99, 21 .083102, 21 .253102, 22.136102,
27.715107, 3í.349/09, e 40.286115,43.612117 e 43.562117, com suas alterações posteriores, bem como
pelos preceitos de Direito Privado, pelas normas de direito penal contidas nos artigos 337-E a 337-P do
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezêmbro de í940, pelas regras constanles do Edital e de seus Anexos,
pêla Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara
conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,
incondicional e inestritamente.

Empíesa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ n" 19.402.975/0001 -74
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PREFEÍTURÂ DA CIOADE DO RIO OE JANEIRO

Emprêsa Pública dê saúde do Rlo de Janelro - Rlosaúde

cúusuLA SEGUNDA - oBJETo

O objêto do presentê Contrato é a prestaçáo de serviÇos de empresa espêcializada êm Registro
Eletrônico em Saúde - RES e soluções infoímáticas, visando a cessão de uso de software de prontuário
eletrônico que contenha aplicação, infraestrutura dê hardware e software básico, pÍestação de serviços
de implantação e infraestrutura, manutenção corretiva, adaptativa e customização do sistema; e suporte
técnico, para utilização na Unidade Hospital do Andaraí, gerida pela Empresa Pública de Saúde do Rio
de Janeiro - RIOSAÚDE, sob o regime de empreitada por Preço Unitário, conforme as especiÍicações
constantes do Termo de Referência(Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico no 1134/2023), nas
seguintes quantidades e valores:

PaúgtaÍo Único - Os sêrviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as
exigências, normas, itens, elemenlos, condições gerais e especiais, conlidos no processo administrativo
n" RSU-PRO-2023107125 - 99/033.500/2023, no Termo de Referência, em detalhes e informaçóes
fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

cúUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presentê Contrato e de R$539.109,74 (quinhentos e trinta e nove mil, cento e nove reais
e selenta e quatro centavos), correspondendo a uma despesa mênsal êstimada de R$18.859,97
(dezoito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos).

CúUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO OE PAGAMENTO

Os pagamentos seráo efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa,
nos termos do art.63 da Lei Federal n'4.320164, observadas as condições dê recebimento previstas no
Termo de Referência, no Edital e neste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se Íor o caso, e faturamento, o período base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último,
para Íins de acerto de contas, o período se conslituir em fração do mês, considerado para esse fim o
mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O pagamento à CONTRATADA será realizado em tazâo dos serviços
efetivamente prestados ê acêitos no período-base mencionado no parágraÍo anterior.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçáo, e,
após, protocolado na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE.

ParágraÍo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar iuntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no mntrato, assim
como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidào Posiliva de Débilos Trabalhistas,
com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaraÉo de observância das
normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pêlas normas de liquidação da
despesa aplicáveis.
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PaÍâgÍaÍo Quinto - O prazo gara pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data.do protocolo do
documento de cobranÇa na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A- RIOSAUDE.

Empresa Públicâ de Saúde do Rio de JaneiÍo S/A
CNPJ n' 19.402,975/0001-74

proíoltura Jlo/dosaudo

Processo n" R SU -PRO -2023107125

FlsData da autuâÉo

Rubrica

FLS
N. 06 /2025II



&
R.io

ParágraÍo Se)Ío - No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retiÍicação ou substituiÇão, passando o prazo de pagamento a fluiÍ, então, da
reapresentaçáo válida desses documentos.

Pa(ágnÍo Sétimo - O valor dos pagamentos evêntualmente efetuados com atraso, desde que não
decorra de falo ou ato imputável à CONTRATADA, sofrêrá a incidência de juros calculados de acordo
com a variação da Taxa Selic, pro rata die entre o 31o (trigesimo primêiro) dia da data do protocolo do
documento de cobrança na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAUDE e a data do
efetivo pagamento, limitado ao percentual de '12% (doze por cento) ao ano.

ParágraÍo Oitavo - O valor dos pagamêntos eventualmente antecipados será descontado da taxa de
1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30 (trigesimo) dia da
data do protocolo do documento de cobrança na Emprêsa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
Rrosnúoe.

PaÍágraÍo Nono - O pagamento será eÍetuado à CONTRATADA através de crédito em conta bancária
cadaslrada junto a Coordenaçáo do Tesouro Municipal, conÍorme o disposto na Resolução SMFP n."
3.328, de 03 de março de 2023.

R = Po [(l-lo)/lo]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

lo = índice do IPCA-E mensal rslativo ao mês anlarior ao da assinatura do

Contrato;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa
mais ser aplicado, será adotado outro Índice que reílita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da Íórmula consignada no paÍágraÍo anterior.

Empresa Pública de Saúde do Rio de JaneiÍo S/Â
CNPJ no 1 9.402.975/0001 -74
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PREFEITURÂ DA CIDADE DO RIO OE JANEIRO

Emprosa Públlca ds Saúde do Rlo dê Janêlro - Rlosaúde

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Nos têrmos da legislagáo vigente, o reajuste de preços, se cabível, somente será devido a cada período
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura do contrato, renunciando desde já a
LICITANTE a reajuste com período inferior, coníorme o disposto no Decreto Rio n." 43.612 de
06t0912017 .

ParágraÍo Primeiro: Os prêços serão reajustados de acordo com a variação do lndice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE,
calculado por meio da seguinte Íórmula:
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PREFENURÂ OA CIDADÉ DO RIO OE JANEIRO

Empresa Públlca dê Saúdê do Rlo de Janêlro - Rlosaúde

cúUSULA SEXTA - FISCALIZAçÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e pÍocedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeçÕes e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prêpostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obÍigaçÕes no que se refere ao cumprimento das normas,
especiÍicações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalizâçáo da execução dos serviços caberá a comissáo designada poÍ ato do
Presúente da Emprêsa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE lncumbe à Fiscalização
a prática de todos os âtos que lhe são próprios nos termos da lêgislaÇão êm vigor, respêitados o
contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, veriíicação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer
os dados, elementos, explicaÇões, esclarecimentos e comunicaçÕes de que este necessitar e que forem
considerados necessários ao dêsempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exâme da execução dos serviços, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalizaçáo, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condiçÕes estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuaçâo Íiscalizadora em nada restringirá a rêsponsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às
consequências e implicaçóes, pÍóximas ou remotas, perantê o CONTRATANTE, ou PeÍantê lerceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus pÍepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da Íiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecêndo, quando
solicitados, todos os dados e elêmenlos referenles à execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA

A CONTRATAOA preslou garantia no valor de R$ 10.782,19 (dez mil, setecentos e oitenta e dois reais e
dezenove centavos), equivalente a 2'/. (dois por conto) do valor total do Contrato.

ParágtaÍo Primeiro - A CONTRATANTE se utilizará da garanlia para asseguÍar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente
aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das
referidas obrigaçôes. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Paúgíafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigaçôes assumidas
no Contrato serâo descontâdos da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias
úteis, contâdos da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da
garântia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada ,udicialmenle.

Emprcsa Pública de Saúde do Rio de Janeiro SiA
CNPJ no 19.402.975/0001 -74
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PREFEITURA OA CIDADE OO RIO DE JANEIRO

Emprêsa Públicã dê Saúde do Rlo dê Janêlro - Riosaúdê
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Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
revêrterá integralmente ao CONTRATANTE, quê promovêrá a cobrança de evêntual difêrença que
venha a ser apurada entre o importe da garantia prêstada e o débito verificado.

ParágraÍo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer tÍtulo, seu valor original deverá ser
integÍalmente recomposto no pruzo de 7 (sete) dias útêis, exceto no caso da cobrança de valores de
multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da
notiÍicação pela Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, o que ocorrer por
último, sob pena de rêscisão administrativa do Contrato.

ParágraÍo Ouinto - Caso o valor do Contrato se.ia alterado, de acordo com o art. 92 do Decreto
lrlunicipal n". 44.698/18, a CONTRATADA deverá complemenlar o valor da garantia para que seja
mantido o percentual de 2% (dois por cenlo) do valor do Contrato.

Parágrafo Sexto - Sempre que houver Íeajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia seÍá
complementada no prazo dê 7 (sotê) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no RGCAF.

Parágrafo Sétimo - A garanlia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA OTTAVA - PRAZO

O Contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até 24 (vinte e quatro) meses contados de
03102t2025 à 02t02t2027 .

Parágrafo Primeiro - As Unidades de Saúde que possuam prazo de convênio inferior a 24 (vinte e
quatro) meses, podeÍão ter o contrato rescindido, caso deixem de ser geridas pela RioSaúde.

Parágrafo Segundo - O prazo de êxêcuçâo dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos
do Oecreto Municipal n".44.698/18 e demais normas municipais aplicáveis.

ParágraÍo Segundo - No caso de seÍviços continuados, o contrato poderá ser prorrogado na forma do
artigo 82 do Decrelo Municipal n".44.698/18 e das demais normas aplicáveis.

GúU§ULA NoNA - oBRIGAçÔES oA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I - prestar os seÍvigos de acordo com lodas as exigências contidas no Termo de ReÍerência e na
Proposta;

ll - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

lll - responsabilizar-se integralmente pêlo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a teÍceiros, decorrentes da execução do objeto deste

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro §/Â
CNPJ n' 19.402.975/0001-74
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PREFEÍÍURÂ DA CIDADE DO RIO DE JANÉIRO

Empresa Pública de Saúde do Rlo de Janêiro - Rlosaúde

Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemenle das
medidas preventivas adotadas;

lV - atender às determinaçõês e exigências formuladas pêlo CONTRATANTE;

V - substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo
determinâdo pela FiscalizaÇão;

Vl - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigaçÕes comerciais,
sociais, tributárias, tÍabalhistas ê previdênciárias, ou quaisquer outras previstas na legislaÇão om vigor,
bem como por lodos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa
realização dos serviços até o seu término:

a) em caso de aiuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorÍêntes da execugão do
presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro e/ou da Riosaúde como responsável
subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcêlas vincendas, o monlante dos
valores cobrados, que sêÍão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso dê
insuficiência:

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execuÇão do presente
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas
vincendas poderáo ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a
qualquer tempo com nova retençáo em caso dê insuÍlciência;

c) as retenÇóês previstas nas alÍneas "a" e "b" podereo ser realizadâs tão logo tenha ciência o l/'lunicípio
do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e
pÍevidenciárjos e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio
de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta seiam compelidos a tanlo, administrativa ou
judicialmente, náo cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimenlo à CONTRATADA;

d) eventuais retenÇões previstas nas alÍneas "a" e "b" somentê serão libeÍadas pelo CONTRATANTE se
houver justa causa devidamente Íundamentada.

Vll - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
êmpregados, em conformidade com as especiÍicações do Termo de Referência, com as normas da
Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas peíinentes, a ser
atestada pela Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, assim como pelo
refazimento do serviço e a substituiçáo dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuÍzo da aplicaçáo das sanções cabíveis;

Vlll - manter as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no Edital durante todo prazo de
execuçâo contratual;

lX - responsabilizar-sê inteira e exclusivamente pelo uso rêgular de marcas, patenles, registros,
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das
consequências de qualquer utilização indevida;

X - observar o disposto no Decreto Municipal n'27.715107, no que couber;

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
CNPJ n" 19.402.975/0001-74
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PREFEITURA DÂ CIDADE DO RIO OE JANEIRO

Emprcsa Pública d€ Saúde do Rlo dê Jânêiro - Riosaúde
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Xl - cumprir demais obrigações presentes no Termo de Referência (Anexo l) do Edital

cúusuLA DÉctMA - oBRrclçôes oo GoNTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE:

I - Realizar os pagamentos na íorma e condiçóes previstas neste Contrato;

ll - Realizar a fiscalizagáo dos sêNiços mntratados;

cúusuLA oÉcilla PRTMETRA - AcErrAçÃo Do oBJETo Do coNTRATo

A aceitaçáo provisória do ob.ieto deste contrato ocorrerá na data de Íinalização dos serviços e será
objeto de posterior avaliação da Comissão de Fiscalizaçáo prevista na Cláusula Sexta.

Parágrafo Primeiro - O objeto do contrato sêrá recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas
ao pagamento e em quantas parcelas forem necessárias para o recebimento de todo o serviço
prestado, em razão de questões estruturais da logística de armazenamento.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de recebimento parcelado do obieto, deverá ser emitido termo de
recebimento com indicaÇáo do quantitalivo recebido e ressalva do que ainda deverá ser entregue.

Parágrafo Terceiro - O aceite deÍinitivo do objeto ocorrerá mediante a avaliação do Ílscal ou da
comissão de Íiscalização designada pela autoridade competente que constatará se os serviços
executados atendem a todas as especiÍicações contidas no Termo de Referência que ensejou a
contratação, no prazo de 05 (cinco dias) dias úteis do recebimento definitivo.

Parágrafo Quarto - A comissão responsável pêla Íiscalização do contrato poderá rejeitar, no lodo ou em
parte o serviço que, a sêu juízo, osteja em desacordo com o contrato, respondendo o CONTRATADO
pelos prejuízos decorrentes da falha da prestação dos sêrviços.

Parágrafo Quinto - A Comissão de Fiscalizaçáo anotará em registro próprio as ocorrências e
determinará o que íor necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de recusa de aceitaçáo, por não atendêrem às exigências da
RIOSAÚDE, o contrâtado devêrá substituir reexecutâr os serviços, passando a contar os prazos para
pagamento da data da efetiva aceitação deÍinitiva.

Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços náo aceitos, no prazo
previamente estipulado, a RIOSAÚDE poderá providenciar a sua execução às expensas do
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades câbíveis.

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ ô" 19.402.975/0001-74
preíêltura.rio/rlosaude
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PREFEÍTURA DA CIDADE DO RIO OE JANEIRO

Empresa Públlca de Saúdê do Rlo de Janeiro - Riosaúde

cúusuLA oÉctr,ra seouloa - MATRtz DE Rtsco

Considêra-se, para todos os fins, que as condiçôes estabelecidas no CONTRATO, na PROPOSTA, nos
ANEXOS e no TERMO DE REFERÊNCIA constituem o equilíbrio êconômico-Ílnanceiro inicial do
presente contrato. A alocação dos riscos decorrente de eventos supervenientes à assinatura deste
contrato seguirá o disposto nos parágraÍos primeiro a quinto desta cláusula.

Parágrafo Primeiro - Compete à CONTRATADA arcar com os seguintes riscos, os quais, quando
ocorrerêm, náo darão ensejo a aditivos contratuais ou alegaÉes de desequilÍbrio econômico-financeiro,
salvo em caso de eventos extraordinários de relevante repercussão econômica assim reconhecidos
pela RIOSAUDE ou pelo MUNICIPIO Do Rlo DE JANEIRO:

| - variação no valor dos insumos do serviço e/ou de peças ou componentes necessários a sua
execução,

ll - variaçáo cambial;

lll - variação no valor da mão de obra deconente de dissídio, acordo ou convenÉo coletiva de tÍabalhoi

lV - erros na formulaÇão da proposta;

V - danos e/ou prejuízos causados a terceiros pela CONTRATADA e/ou seus administradores,
empregados prepostos prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela
vinculada, no exercÍcio das atividadês abrangidas pela execução do objeto deste contrato;

Vl - adequação na tecnologia empregada na prestação do serviÇo;

Vll - ocorÍência de greves ou paralisaÇões de empregados da CONTRATADA ou a intenupçâo ou Íalha
no fornecimento de materiais ou seNiços pelos seus contratados;

Parágrafo Sêgundo - Compete à CONTRATANTE (RIOSAUDE) arcâr com os seguintes Íiscos, os
quais, quando ocorrerem, deverão ser objeto de adilivos contratuais, devendo o CONTRATADO manter
a regular prestação do serviço:

| - modiícação na execuçáo do serviço que impacte no equilÍbrio econômico financeiro deste contrato
em decorrência de alteração superveniente na legislação de natureza cogente, e/ou de dêcisão judicial
ou do Tribunal de Contas do l\,lunicípio êspecíÍica e vinculativa à RIOSAÚDE;

ll - fatos do prÍncipe e/ou fatos da administração que impactem no equilibrio econômico financeiro deste
contrato,

lll - entrada ou saída de unidades de saúde sob a administÍação da RIOSAÚDE relacionadas ao objeto
deste contrato;

Parágrafo Terceiro - A RIOSAUDE poderá rescindir o contrato por razões de interesse público caso
reste demonstrada que a manutençáo do contrato náo é vantajosa e podêrá lhe causar prejuízos, sêndo
cabÍvel a devida indenizaÉo à CONTRATADA se comprovada sua boa-fé e que náo incorreu para a
ocorrência da modiÍcaçáo contralual.

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ i" 19.402.975/0001-74
prelelturaJio/rlosaudg
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PREFEITURA DA CIOAOE DO RIO DE JANEIRO

Emp.esâ Pública de Saúde do Rio de Jâneiro - Riosaúde

Parágrafo Quarto - São considerados de caso Íortuito ou Íorça maior os eventos assim deÍinidos pela
LEG|SLAÇÂo APLtcÁvEL, disposta na cúusuLA PRIMEIRA dêste contrato. os motivos de força
maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser
alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de Íorça maior poderão aulorizar a suspensão da execução do Contrato.

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediantê requerimento protocolado. Não seÍão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos dê força maior poderão autorizaÍ a suspensão da
execução do Contrato.

CúUSULA oÉCIua QUARTA - SUSPENSÂO DA EXECUçÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contíato e a conlagem dos prazos mediante
justificativas.

cúusuLA DÉctMA eu|NTA - SANçôES ADM|NTSTRATTVAS

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Emprêsa Pública de Saúde do Rio de Janeiro
poderá, sem prejuÍzo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicará as segulntes sanções,
previstas no artigo 589 do RGCAF e no artigo 94 do Decreto lvlunicipal n'.44.698/2018:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobÍe o valor do Contrato ou saldo não atendido
do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobrê o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato,
conÍorme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigaçáo,
inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA;

(d) Suspensão de alé 2 anos de participação em licitação ou impedimenlo de contratar com esta
Empresa Pública.
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Data da autuaçáo Fls

Rubrica
No 06 /2025
FLS.I

Parágrafo Ouinto - Na ocorrência de caso Íortuito ou de força maior cujas consequências náo sejam
cobertas por seguro, as PARTES acordarão se haverá lugar para a recomposição do equilíbrio
êconomico-financêiro do CONTRATO para a recomposiçáo de danos dirstos ou a resolução do contrato.
A resoluçáo poderá ocorrer desde que comprovado pela PARTE que a solicitar: (i) as medidas
razoavelmente aplicáveis para remediar os efeitos do evento foram lomadas; e, (ii) a manutenção do
CONTRATO e impossível ou é inevitável nas condiçóes existentes ou é excêssivamente onerosa
(representa um percentual significante em relação ao valor do contrato).

cúusuLA oÉclMA TERcEtRA - FoRÇA MAtoR

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ n" 19.402.975/0001-74
proíellurâ Jlo/rlosaudê
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Empresa Públlca dê Sâúde do Rlo de Janêlro - Rlosaúde
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Data da âutuaçâo Fls

Rubrica
N. 06 /2025
FLS.

PaÉgrafo Primeiro - As sançÕes somente serão aplicadas após o decurso do prazo paÍa apresentação
de defesa prévia do interessado no respêctivo processo, nos casos das alíneas "a", "b", "c" e "d" do
caput desta Cláusula, no prazo de 5 (cinm) dias út€is.

Parágrafo Segundo - As sançôes previstas nas alíneas "a" e "d" do caput desta Cláusula poderão sêÍ
aplicadas iuntamente com aquelas previstas nas alíneas "b" e "c", e não excluem a possibilidade dê

rescisáo unilateral do ContÍato, observado a ampla deÍesa e o contraditório.

Pa.ágraÍo Terceiro - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
ciência da aplicaÇão da penalidado ou da publicação no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro -
D.O. RIO do ato quê as impuser.

Parágraío Quarto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse senlido.

ParágraÍo Quinto - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não foÍ fêita a prova do recolhimento da multa,
promover-seáo as medidas necessárias ao seu desconlo da garantia prêstada, medianlê despacho
regular da autoridadê contratante.

ParágraÍo Sexto - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diíerença, que sêrá descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmenle.

Parágrafo Sétimo - Nos casos em que o valor da multa vsnha a ser descontado da garantia, o valor
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenla e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do
Contrato.

Parágrafo Oitavo - Ressalvada a hipótese de existiÍ requerimenlo de compensação devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relêvação
por ato da Administraçáo, bêm como até a recomposição do valor original da garantia, quê tenha sido
descontado em virtude de multa imposla, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que
autorize o píosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Nono - Se a CONTRATANTE veriÍicar que o valor da gaÍantia e/ou o valor dos pagamentos
ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu
curso.

ParágraÍo Oéclmo - As multas prêvistas nas alíneas "b' e "c' do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicaçáo das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do
caput desla Cláusula é da competência da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
RIOSAÚDE e a da alínea "e" é da competência exclusiva do Prêsidente da Empresa Pública de Saúde
do Rio de Janeiro S/A -R|oSAÚDE.

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
CNPJ no 19.402.975i0001-74
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PREFETÍURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Emprêsa Públlca de Saúdo do Rlo ds Janelro - Rlosaúds

Parágrafo Décimo Segundo - Do ato que aplicar a pena prevista na alínea "d, do capuÍ desta Cláusula,
a autoridade competente dará conhecimento aos demais órgãos interessâdos, na página oÍicial da
Riosaúde na intemet.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - REcuRsos
A CONTRATADA poderá aprêsentar, sempre sem efeito suspensivo

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade supêrior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
da ciência da aplicaÉo das penalidados estabêlecidas nas alínêas "4", "b", "c'e "d'do caput da
Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do
Contralo:

b) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

cúusuua DÉcrMA sÉrMA - REscrsÃo

Além das hipóteses previstas no art. 529 do RGCAF, a CONTRATANTE poderá rescindiÍ
administrativamente o Contrato, por ato unilateral, mediante decisão fundamenlada, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa, na forma do artigo 5', LV do Constituição
Federal de 1988, na ocoÍÍência das seguintes hipóteses:
l- o não cumpÍimênto de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos;

ll - o cumprimenlo irÍêgular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - a lentidão do cumprimento, levando a Riosaúde a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimenlo, nos prazos estipulados;

lV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

V - a paralisaÉo da obra, do serviço ou do fornecimento, sêm justa causa e prévia comunicaÇâo à
Administração:

Vl - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transÍerência, total ou parcial, bem como a Íusáo, cisão ou incorporaçáo, náo admilidas no edital e
no contrato;

Vll - o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:

Vlll - o cometimento reitêrado de Íaltas na sua execução, anotadas pelo Íiscal do contrato;

lX - a decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimênto do contratado:

Xl - a altêração social ou a modiÍicaÇâo da finalidade ou da êstrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato:
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Empíesa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ n" 19.402.975/0001 -74
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PREFEÍTURA DA CIOADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rlo de Janeiro - Riosaúdê

Xll - razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detêrminadas
pela máxima autoÍidade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contralo;

Xlll - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

XIV - o descumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.7'da CF/88, sem prejuízo das sançôes
penâis cabíveis.

XV - caso a Unidade de Saúdê objeto do presente conlralo deixe de ser gerida pela RioSaúde.

Parágrafo Primeiro - A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no
Oiário OÍicial do Município do Rio dâ Janeiro - D.O. RlO.

ParágraÍo Segundo - Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto
no local e no estado em que a sua execução se encontÍar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demâis sanções cabíveis,
ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não

êxecutados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da
Cláusula Oécima Ouarta, caput, alínea 'c", deste ContÍato.

Parágrafo Quarto - A multa reíerida no parágrafo anterior não tem carátêr compensatório e sêrá
descontada do valor da garantia. Se a garantia Íor insuÍiciente, o débito remanescente, inclusive o
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais crédilos
devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos dê rescisão sem culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá
promover:

Parágrafo Sexto - Na hipótese de rescisâo por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao
saldo das íaturas relativas aos serviços medidos e aceitos até a data da rescisão. após a compensação
prevista no parágraÍo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de rescisão amigável, esta será reduzada a termo, tendo a CONTRATADA
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão
especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.

Empresa P!blica de Saúde do Rio de Janeiío S/A
CNPJ n' 19.402.975/0001 -74
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Data da autuaÇão:

a) a devolução da garantia;

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

c) o pagamento do custo de dêsmobilização, caso haja;

d) o ressarcimento dos preiuÍzos comprovadamênte soÍÍidos.
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cúusuLA oÉctua o rAVA - suBcoNTRArAçÃo

É vedada a cessão total do contrato.

Parágrafo Primeiro - É vedada a subcontrataçáo total do objeto. Será permitida a subcontratação de
40% do objeto, respeitando o item 13.4 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

Parágrafo Segundo - E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os seus
dirigentes mantiverem vínculo de natuÍeza lécnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil
com dirigente da RIOSAUDE, ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação ou atuê na
fiscalização ou na gêstão do contrato, ou se deles forem cÔnjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Parágrafo TerceiÍo - Nâo será admitida a subcontrataçâo da parcela de maior relevância técnica, sendo
esra á cESSÃo DE uso rEMpoRÁRro oe stsrEMA DE PRoNTUÁRlo eleraÔrutco.

Parágrafo Quarto - A subcontratação dependerá de prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre medianle instrumento próprio, a ser publicado na lmprensa Oficial.

Parágrafo Quinto - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigaçóes legais e contratuais decorrentes do objeto deste Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária

CúUSULA DECIMA NONA - OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execuÇão dos serviços ora conlratados correrão à conta do Programa de

Trabalho Código de Despesa tendo sido empenhada a

importância de RS por meio da Nota de Empenho no

Ílcando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício

cLÁusuLA vrGÉsrMA - FoRo

Ficâ eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estâdo do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente ContÍato, renunciando as parles desde já a qualquer outro, Por mais
especial ou privilegiado que seja.

CúUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE Íomecerá o texto reÍerenle ao e,ílrato destê instrumento e a CONTRATADA o

publicará no Diário Oficial do Município, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da

assinatura do Contrato, na forma do artigo 441 do RGCAF.

parágrafo único - A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante da publicação de que trâta o

CAPUT dentÍo do prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de aplicação de multa, ou de rêscisão do contrato,

sem direito à indenização, na forma do §4" do artigo 44'l do RGCAF.

Empresa Püblica de Saúde do Rio de Janeiío S/A

CNPJ n" 19.402.975/0001-74
prefeituraJlol osaude
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PREFETTURA DA CIOADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública dê Saúde do Rlo de Janêlro - Riosaúde

cLÁusuLA vtcÉstMA sEGUNDA - FtscALzAçÃo FtNANCEtRA E oRçAMENTÁRtA

A CONTRATANTE providenciará a rêmessa dê cópiâs autênticas do presenls instrumênto ao seu órgáo
de controle interno e ao Tribunal de Contas do MunicÍpio na Íorma da legislação aplicável.

cúusuLA vrGÉsrMA TERCETRA - DrspostçoES FtNArs

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condiçôes
de habilitaçAo jurÍdica, qualiÍcação técnica, qualiÍicação econômico-financeira, regularidade fiscal e
regularidadê trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foram licitados os serviços objeto do
presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena dê rescisão do Contrato.

b) Os ensaios, os testes e dêmais provas requeridas por normas técnicas oÍiciais para a veriÍicação da
boa execução dos serviços objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA.

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimênto, e considerar-se-ão os
dias consêcutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam ê vencêm em dias de
expediente na Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presenle em 03 (três) vias de igual teor ê forma, na
presença de duas teslemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, 3J de .{n rrri r-0 de 2025
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
EMPRESA púeltce DE SAúDE Do Rto oE JANE|Ro s/A - RtosAúoE

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI SOLUÇÔES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI SOLUçÕES LTDA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Processo n'RSU-PRO -20231 07 1 25
Fls.

Rubrica
Nô 06 /202s
FLS.II

Enp'esa Pública oe Saide do Rio de Jane,ro S/A

CNPJ no 19.402.975/0001-74
preíoltua Jlo/rlosâude

Data da autuâçáo:
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PREFEÍTURÂ DA CIDAOE OO RIO DE JÂNEIRO

Empíesa Públlca de Saúde do Rlo de Janelro - Riosaúde

ANEXO II
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO No 43562 de 15lOBl2O17

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal no 12.846, de 'lo de
agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se
comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a
AdminisÍação Municipal.

Rio de Janeiro, 3 .l de v\.n r r i de 2025.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A . RIOSAÚOE

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI SOLUÇÔES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI SOLUçÓES LTDA

EÍnpresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro SiA
CNPJ n" 19.402.975/0001-74

pÍofolturôrlo/doEaudo
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PREFEÍTURA DÂ CIDAOE DO RIO DE JÂNEIRO

Empresa Públlca ds Saúde do Rio dê Janelro - Rlosaúdê

ANEXO I
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Empresa Pública de Saúde do Rio de Janerro SiÀ

CNPJ n" 19.402.975/0001-74
prefeitura Jloi rlosaudo
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PREFEITURA DA CIDAOE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janelro - Riosaúdê

ANEXO il
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N'43562 de 1510812017

DECLARAçÃo DE REspoNsAetzaçÃo cÍvtL E ADMtNtsrRATtvA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma etica, íntegra, legal e transparente, e estão

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por inlermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,
seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa .iurídica subsiste nas hipóteses de

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os

atos lesivos ocorridos antes da data da íusão ou incorporação, quando a responsabilidade da

sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano

causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa

e reparação integral do dano causado.

Rio de Janeiro, âJ de f:c,.-sJ"- de 2025.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
EMPRESA PÚBLICA OE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI SOLUçÓES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI SOLUçÓES LTDA

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A

CNPJ n" 19.402.975/0001-74
prêtêitur. Jlo/Ílosâudê
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PREFEtruRA DA CIOADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janêiro - Rlosaúdê

Emprcsa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A
CNPJ n" 19.402.975/0001-74

prefêituaa Jio/riosaude
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Documento assinado eletronicamente por: RICARDO BARREÍO POPADIUK, CPF/CNPJ n" 018.306.289-25, como
Contralada.
Assinado em: 31/01/2025, às 08:58, akavés do e-mail ricardobarrêto@vitai.com.br, pelo ip 177.142.176.1Os

Documenlo assinado €letronicamente por: ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ n" 012.749.7'16-'16,
como Contratante.
Assinado em: 30/01/2025, às 21:44, atavés do e-mail robêrtorangelalvessalva@gmail.com, pelo ip '179.218.11 .144
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Documênto assinâdo €letronicamênte por LUCAS GOlvlES SUDRE, cPF/CNPJ no 174.148.887-70, como
Teslemunha.
Assinado em: 03/02/2025, às '10:56, âtravés do e-mail lucassudre.riosaude@gmâil.com, pelo ip 177.222.191.172
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Documento assinado eletronicamente por: SERGIO SALLES DE ALMEIDA, CPF/CNPJ no 036,842.227-55, como
Contratada.
Assinado em: 31/01/2025, às 10:17, âkavés do e-mail seÍgioalmeida@vitai.com.br, pelo ip 216.238.120.49
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Documênto assinado elêtronicamênte por: JONATAS OE FREITAS SIMÓES CARDOSO, CPF/CNPJ no 142.220.627 -
07, como Tesl€munha.
Assinado em: 03/0212025, às 06r47, através do e-mailjonatas.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.97.51

O processo de acolhimento das assinatuías íoi ínalizado em: 0310212025, às 06t47, onde lodos os envolvidos
assinaram êletronicamente este documento.

A autenticidade do doclmento pode ser veíiílcada no site: httpsr//signgov.com.bí/verificaautenticidade, informando o
processo: 2025.18424745274 e o côdigo: 
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